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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico,

Senhor Procurador,

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão, cancelamento,

remarcação de bilhetes de passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -

MA, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação

a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10,024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de janeiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇAO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 • SRP.MODALIDADE

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar

n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no quecQUber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações correlate^.-■■■. -

BASE LEGAL

Registro de Preços para 9^entual e\^ura Coi^tntas^o de
empresa especializada para prestação de
emissão, cancelamento, remarcação de bilhetfs de passagens
rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA,
conforme Teríno de Referência. .

OBJETO

V V

TTIPO DA LICITAÇÃO MenpTPreço por ITEM .
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO
httD8://wvw.comDrasfeiranovama.com.br

PUBLICA

DATA E HORARIODE
ABERTUF^DA^'

PROPOSTAsCsESSÃb..
PÚBLICÀT^ ,

V

: de 2023.de

(Horário de Brasilia).  \

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 294,798,00 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e
VALOR ESTIMADO

noventa e oito reais)

I^Ò^IIAÇÕES 6qil^PLE|IE(ITARÈ$.
O  ̂está^'-. disponibilizado endereço eletrônico:íntegra
httDs://wvw.cònlPrasfelranovamkcom.br . www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br , e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, s/n. Centro,, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

nona

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

/2023 ■ SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão,
cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do

Maranhão -MA, conforme Termo de Referência. O presente certame será'regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos

Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006,alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio'de'3islema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoejro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

https://wvw.comprasfeiranovama.coin^r. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e^^widir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaborarão; conduzir a sessão pública.na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos edi^j; dingir'^3^pa de lances; verificàr e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os tô^rsos» ôncaminHando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do cer^e; condpii os'trabalboS da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e proporá homologação,

O Edital estará di3pohlt^^ratuita(nerte
eletrQnfeQ|[^ps://wwW^i^m|ysfeíraiiõ^ma.

na.^^ina wwwr.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

,HR DO DIA __/ /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

,HR DO DIA _/ /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA l /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA _/ /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOCAL: https://www.comprasfeiranovama.com.br

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa espe^^BMa,
de reserva, emissão, cancelamento, remarcação de bilhetes de Qgssagenlfedo'
Feira Nova do Maranhão -MA, conforme Termo de Referência.,

ara prestação de serviços

lifaas para o Município de

1,1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela co

a participação em quantos itens forem de seu interess
rmo de Referêi iultando-selolicitante

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, ob
Edital e seus Anexos quanto às especificaçõâs do objeto, V-

Ias as exigincias contidas neste

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos^rgãos geren^d!
constam da minuta de Ata dé Registro de Preços?

>r e paMpantes, beMomo a eventuais adesões são as que

2.2 Conforme Decreto.Federal n.® 7.892/ a^uHo^V, art. 7,® § 2.®, para registros de preços não se faz
necessário de inicio a indica^j^e Dota^Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumentoiiábíl,

\

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3,1, Até 02 (dois) dias úte|s antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar estg Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no.enciereçíetetrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico.

\  -

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
2

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.6, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

3,7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Editai, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://www.comprasfeiranovama.com.br/,, sepdade responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento, ' ,

3,9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo pra^ legállx^ftQ çaso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou tião identific^ç^no pju -
pela proponente. ‘ ‘

\
3,10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio^pe?soa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme p çaso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandata^m poderes para impugnar o Eàital)..

a responder

\
A.

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1, 0 Credenciamento ó- o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA,

4,2. 0 cadastro deverá ser fel|o no Portal, no sítio httD's://www.comprasfeiranovama.com.br/;

4.3. 0 credenciamento JuntQ^ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão,

4.4. 0 licit.aníe responsabittea-se exclusiva e fbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras, suas'propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída áTesporisabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://www.comprasfeiranovamaxom.br/.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5,3, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrgtç^^aministrativos, mk
5.3,2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo^): ^
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação jegal.no Brasil poderes expi
e responder administrativa ou judicialmente;

5,3,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n®1®
5.3.5. Que estejam sob falência, concursj^ de credores, coi^^ata ou em pi
5.3,6. Entidades empresariais que esteja^ljgnidas em coi^to;
5.3.7. Organizações da Sociedad8'Civil de Interesse Público -^èÇIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

ão vigente:fi

is para receber citação

de 1993;^
||sp de dissolução ou liquidação;

At**'.

5.4. Como condição para participação no pregão,,a licitante assinalará..“5iní” ou “não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações: -

5.4,1, Que cumpre os réquisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

asslnalaçâo do carrjpo “não* impedirá o prosseguimento no certame;

5,4.-172. Nos itens ̂  que'a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte,'a assinalação do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalicias;

5.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeiti
lei e neste Edital.

átafite às sanções previstas em

\
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovamá.com.br/ e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com ̂ descrição do objeto
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no editaí,' exclusivamente por
meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, , então, encerrar-se-â automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua"-proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes, poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormenfs^lnseridos nO sistema;..,

6.40 licitante deverá enviar sua propo^,^no idionT^of!Cial‘do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta% as (^usulas deste Edital,1ncluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não sefá admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propos
tributários, comerciais e quâisqijer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enwaf sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on fine, fomwidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

10 inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas

6.8.2A indicação do campo “não” apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edita! e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante
às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do'art;43, § T da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a.sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobseívá,ncÍa de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. • .
6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cl^ificação entre as prqpostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocl^o e julgamento^de proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clarificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento dówio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante ̂preenchimento, no s^tema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, -em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca .e modelo de cada Item ofertado: ^

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo asjnformações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todós os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os pr^s ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o,direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5 O prazo de validade, que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.'

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sisteíQâ^ com acompanhamento em tempo

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ecri i^ntido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

real por todos os participantes.

>■

^stas pai8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas ciasslfic^as, sendo que s
fase de lances. - ,
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro^é^òs licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivameníá,'por meio do sistema
eletrônico, sendo imediaíameníe informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado^jlteacorcío^m o tipo de licitaçfiq^indicada no preâmbulo deste edital.

lárão da

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,Njbgervando  o hóiário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edifi
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).

los Mto mesnx) licitante não poderá ser inferior  a vinte (20) segundos e o intervalo
a tr^l) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

8.10 Será á3d^o pál^enyjo de larícés no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lanc^jg^úblic^^Ujcessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lá^s da^Ssão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo iíitoa quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.9 O intervalo entre

entre fl
im

^ poderâ%r inl
sistema (í

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeÍroj)er8tstir por tempo superior p dez'miriutos,^a sessão
pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoelio aos participantes do
certame, publicada no Portal, https:// www.comprasfeiranovama.cQm.br/. quando serão^divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.19 Caso 0 licitante não apresente lances^ concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de rrilcroempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% I por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada..

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desemeate. obrigatoriamente egj valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema^eontados a comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a mlccMfl2presã„ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serlp ,convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquWintervalo de'^ (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no^subitem anterior.
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras:

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMrnento de tecnologia no País;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimentq^de reserva,de'caípos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Spçlà) ̂ que atendapi ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo ̂sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoetro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado^o melhor preço, pára que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada'por meio do sistema, podendo sei; acompanhada pelos demais licitantes.
8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitanteTaelhor classificado que, nojJiazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Prefiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o^pi^goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, obseívado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art, 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível ou que

apresentar preço manifestamente inexequível do produto (cinquenta por cento), art. 48, inciso II, T a lei: 8666.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou á

totalidade da remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação,

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita{s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias. após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

^direito a ressarcimento,
^9.4.17 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso,

9.9 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeirc?
observado o disposto neste Edital.

à a habilitação do licitante.

Ç\
À

10 DA HABILITAÇÃO.

í^’V'

2^

icitante deterít^^a proposta classificada
rimento das"corKjições de pari Slpação, especialmente
^rtame ou a futjjra contrataçãq/mediante a consulta

os seguintes àdastros:

litaçi10.1 Como condição prévia ao exame da documentação d

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual ddik
quanto à existência de sanção que impeça a participação

aos documentos inseridos no portal de comoras públicas, e ãíSc

fi

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, ííttDs://

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas.Inidôneàs e Suspensas - C^S e o e o Cadastro Nacional de Empresas
>

Punidas - CNEP (www,portaldatransparencla.aov,br/1:

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www^J.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo "[ribunal de Contas da União
https://contas.tcu.QOv.br/ords/f?D=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 (iaj-ei n'^'83t29, dei^2, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improtrfí^e adfrtintetrativáf^.a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual sejáiçócio majoritário.

■comorasfeíran ima.com.br/

TCU

10.1.5.1 Caso conste fiè Consulíã de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas fndiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros,
10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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10.1.7 No caso de inabíliíação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comDrasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É  dever do licitante atualizar previamente as comprovaç^s constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. pàt^qúe 6§tejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto cojn a apresentação da^'piioposta, a respectiva
documentação atualizada, . .

10.3

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação

daqueles exigidos neste Editai e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitt^^ediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação'^'lntegridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos doci^mentos de habilitação comjndicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a'm^iz, todos, os docúmentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverfe' estar ern^nome da filial,- exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em^nome da matriz,

10.7.1-.^Serão aceitos regidos de'CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinept^ ao CND\© ao CRí[/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.. '

10.8 Ressalvado o disposto nò item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoemDreendedor,Qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,'(

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
tação no Registro onde tem

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato coasq|^ no Registro’^^1 d:
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação, dos seMÍ:administradore^J:*'

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e.-'^statuto social éfq^yjgor, com a
aprovou, devidamente arquivado na Junta ComerciáÍ-ííu4nscrito no ̂ ei
respectiva sede, bem como o registro de ope trata  o art. 10^^ Lei n° 5.7i

10.9.7 No caso de empresa ou sociá

,971;

V.JV V
-

ira em funcionamento no País: decrele esi

ídícas do

^a assembléia que o
Civil das^mssoas Jurídicas da

to de autorização;

■V.’

10.9.8 Os documentos a^a deverão
respectiva;

acofhranhados de tckias as alterações ou da consolidação

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

ição no^dastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPi
Físicas, conformi

10>Í[O^^K2ya de in^cág^gCadast
peroienteroseu rarhÇ de atividade e compatível com o objeto contratual;

uContribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relsef|^Hír(^ateou

ativo ao domicilio

10.10.3 Prõ\^erê
conjuntamente "tól^Secrelíariff da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoha-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN)^
administrados, inclusi
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

[e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

^te a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
Paqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1,751, de

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e certidão conforme o artigo 5° da portaria
1421/2014 do MTE.

10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através d^ Certidão Negativa junto aos Tributos
e Dívida Ativa Municipais, Alvará de Localização  e Funcionamento, emitida^Çêla^ecretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada: •

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja quaíificado como'^tiscroeinp[jBsa Qu eiiipresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprpváção de^reguíaridade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ínabilitaçào.

10.10.8

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101, de

9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações ̂contábeis do último exprcício social, já exigiveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da'empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ̂ser atuafizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta:

10.11.2.1 No'caso de fornecimento de-bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microemp(eçà" pu empres^ de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeira^(Art‘. 3® do Decreto n° 8,538, de 2015):

10.11.2^ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:
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10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Long^^^^
Passivo Circulante + Passivo Não Cil^te^

.. ■■■'O’
.  AjjVò Total

Passivo CiRáillôfffôi+^^assivo Não Cii
T

LG =

SG =

\
,  ̂

V'

Ativo Circulante
\ \LC = Passivo Circulante v'

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em quaj^uerdos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e üquidez^Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente,^o capital mínimo^ou o patrimônio liquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou^do item pertinente^

10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura,.acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

Serão «^siderados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados:

Publicados.em Díário Oficial ou: o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de agosto de -1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

•.

10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:
As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s),

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estar^ sujeitos a diligência ppr parte,do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averigyar através de visita técnica^a auténti^de das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer^um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada.do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada paraT no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo jicitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização flscai^e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo ^as sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido 0 mesmo prazo para regularização,

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “cháf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,

de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelaJicitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento,

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguíptes campc^;.

I  \

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itene {confoirne o caso), em'
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à, especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo'de validade ou de^gai^tia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município^ie Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposíaUnal deverá ser doçumentada^nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam apontratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
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11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações alí contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trai:
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido^
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivadâ^td^Sffi
decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo orópi^lo sisternl^ ,
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a (émpestividadé‘e a existIncfàiJe mojjvação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadarnente. : j

hista da licitante qualificada como

30 (trinta) minutos, para

ijndicando contra qual(is)

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso,

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de, recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso,.a recorrentejerá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico^ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõ^s também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recói^
de seus interesses.. „

s^do-lhes a«»gurada vista imedÍata‘dos elementos indispensáveis á defesa
-ir ̂

X

12.3 O acolhimento do reSüí^Jnvalidatêo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos dò processo pèfrnanecerãb.çom vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. ' ’ H-v;

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

'■i-
■-•■S -

13.1 Ases: iiçer reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente oüièm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório,

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

>1

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado v^cedor, p^üíato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular-decisão doá recursos ̂Rre§entados.
14.2 Após a fase recursaí, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competénto í^plogará o
procedimento licitatório. ^ •

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de g^ecução para a presente contratação.

■'7'’...

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua convo^^^a assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranh|^- M^^jo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizada^ tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demaiecondições,

16,3.1 Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n“ 8.666, de^ISgS;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.4
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16,6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6,2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá\fótivar á aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadjis^as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde^que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órg^ gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultancjo-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata'de Registro de Preçosé.de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o^^do vencimento. '•

16.11 O registro do fornecedorserá cancelado quando;

Descumprir as condições da Ata'de Registro de Preços;
16.11.2 retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitafreduzirò seu preçd registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; oü
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.

7." da Lei n:° 10.520, de^2002.
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11,1, 16,11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.11.1

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13,2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
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prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicatàrio terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforrneg? caso {Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

MA, sob pena de decair do

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão-sérpr^rogados, por igual p^do.-por-áolicitação
justificada do adjudicatàrio e aceita pela Administração

/•

■s."’/

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, èft^a à empres^^judicada, implica no
reconhecimento de que: \ \

17,3.1 Referida Nota está substituindo''o contrato, aplicando-se à relação de-|^gócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993r .
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas^no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece 0$ direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigênclà da contratação se encerra no fiqal do exercido financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsâp no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão
temporária de participação èm licitaçãOr-no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, lli, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN,

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quaiSi,deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.6

17.6,1 Na hipótese'"de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.
17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

'íi;.
y.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fi^jÈãção estão pré iferência.iS

S-i

20 DAS Obrigações da contratante e da contratada.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidasTfc^^o de Refefôncia.
21 DO PAGAMENTO.

'tfi

21.1 As regras acerca do pagamento s^||j Ias no Termo leferência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de valida^ da propostai^_
2^.^1;^i^,Não assinar_a_ata de registro depreços, quando cabível;
2Z1.3 ̂Apresentar documentação falsãi|^
22.1 .Í^Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 ên^jar ó ret|rdarnento da^exècução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;^""
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova

do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% {vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão • MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que'apÍÍcou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N°14do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco] dias^úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do'mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -

httD://wwvtf.diariooficial.famem.oro,bf/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivd*de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiaimente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilaterai promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços ao vaior da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuitado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao. do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta ind(vidual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá sef respeitada rias contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu regisíçi^ncelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divuigaf-se-á Ata no sistema eí^ônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo, qualquer fato supervenie
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primi
anteriormente estabelecido, desde que não hajá comunicaçáofc|W^
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranWH
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o PiB|0eiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todQ|,zatribuÍndo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
24.6 As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

«que impeça a realização do certame na

^Hia útil subsequente, no mesmo horário
B, pelo Pregoeiro.
mo pública observarão o horário de Brasília
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24.10,1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital,

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

ou

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidaderiiâo gera obrigação^è iridénizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligénciã desíinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

24.14 0 Edita! está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
www.comprasfeiranovama.com.br/,www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br  e também poderão ser lidos e/ou
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova do
Maranhâo/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativojpermanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

\
ANEXO I-TERMO DE

ANEXO II - MINUTA DA ATA-DE REGISTRO DÉ PREÇOS,
ANEXO III-MINUTA DOOONTRATO;
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

RENCIA;.
\ *''

'5

'M'.
t.

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 20H.'-

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão, cancelamento, remarcaçào de
bilhetes de passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA, conforme Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Tendo em vista a grande demanda de viagens de funcionários das^diversas secretarias pará cursos e palestras
fora do municipio, como também pacientes do TFD (Tratamento Fòra do Domicílio). Faz-se necessário a contratação
dos serviços de agências de viagens para emissão, remarcaçào e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres
e aéreas dentro do território nacional para deslocamentos dos mesmos até o destino dos cursos e palestras,
promovidos pelos órgãos das esferas: Municipal, Estadual e Federal.

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de berisou serviços comuns,
nos temos da Lei n® 10.520, de 2002, que regqlamenía a modalidade do Pregãò,- por.possuir características gerais
e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado permeio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicitados elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados ém participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DQ OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos declinados^na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades dá Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo'licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possiveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas caracteristicas, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.
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3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vicios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o_,4icitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar ajmediaía troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva respongabilidade por qualquer dano
ou prejuizo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos produtos ̂  marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com a prévia autorização dà Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadaáéhiçarticipar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que sôà'v:encedora a empresa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos càl^m da planilha alj^XQ:

\,/• s

DESCRIÇÃO/ DESTINOSITEM QUANT. VL UNT V. TOTAL

iRiachão MA-

(EXECUTIVO)
S|aliJÍs^MA /Sãoli lA- ^ão - MA /feoo R$ 224,73 R$ 112,365,001

\

São Luís

(EXECUTIVO)\;’..
lisa

\

s BaísáS MA
2 R$219,50 R$ 131.700,00600

\ '

ImperaWf MA / Irnparatriz MA - RiachãoRiachão']

MA (EXE

X

3 R$141,00 R$ 28.200,00200
n

\. \
s MA -^wesMPj / Terê^ PI- Balsas MA

R$ 225,33 R$ 22.533,004\ 100
x\IVO

'^>\'\VAL^TOTAL
4. DO VALOR ESTIMAÍCí.DA CONTRATAÇÃO

4,1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 294.798,00 (duzentos e
noventa e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais).

\
.4

R$ 294.798,00

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses,
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6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA ^

6,1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n“ 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n° Í555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO ' "

7.1 Os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres e.aéreas, será
entregue após a requisição do Setor de Compras, sendo que o objeto deste será pedido conforrhe necessidade das
secretarias solicitantes, conforme solicitação dos setores responsáveis.

7.2 A cada ordem de serviços ftca estipulado a entrega,imediata das passagens; \ \

7.3 Os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres Vaéreas, deverão ser
entregues na sede do órgão requisiíante, conforme endereço descriminado na ordem de fornecimento recebida pela
Contratada, horário das 08:00 às 12:00iioras. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local
indicado.

7,4 O não cumprimento do disposto nos itens-J.I e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do,fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame. 'V

7.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAt E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

,Eis_ de emiss^g, réfhãlRLação éfo^ãncelamento de bilhetes de passagens terrestres e aéreas deverão ser
entregues; em conformida^o com!;o-quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal, (tantos quantos forem
necessários), de acordo corrra necessidade da cada Secretaria Municipal.

8,2 Os Os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres e aéreas deverão
ser entregues de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do Maranhão/MA. Após solicitação pela
Secretaria Municipal , osxprodutos deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min,
de segunda a sexta-feira, na sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à
Praça Central, Centro - Feira Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da
prefeitura municipal, ou em outros locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo
0 frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento;

8.1 Os

8,2 O prazo máximo para entrega das passagens será imediata, a contar do recebimento da ordem de fornecimento
dos produtos pela contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

29



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8,3 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

8.4 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.5 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que'vierem a serjecusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 É de responsabilidade da contratada a substituição imediata, depois do c^,uníCâçlõ dá^-^minjstração
Municipal, de qualquer serviço entregue fora das especiflcítçCes, sem quaisquer^Ônu,S'para a Administração
Municipal e desde que aprovado o novo material pela PrefeKura MunlcipaL ',

8,8 Os serviços, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e o local de
entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, bs acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o jimite de 25% (vinte  e cinco por cento) do_,valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2®, inciso lí, do artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualízadar-.

9.4 Darciêpcia imediata, qüe deverá curqprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;. ̂  \ .

9,5 Respon'sabiii2a-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato,

9.6 Prestar os esclarecimentos,' que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

\  ■

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°, 8.666/93.
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9.9 Nâo transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edi^ especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substitqir, ài
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõee íèôdl
n® 8.666/93;

^uas expensas^no totál ou ecílparte, o objeto
Itantes da execução, cwnfofme ojÊÍrL69 da Lei

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará,sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricanks, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação \

\

\

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAIANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanha*?* fornecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou^ empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

\
10.3 Comunicar à Contràt^a, atravésdo,^executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais; .

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

10.5 'Forneçef atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.4

Recebér e conferíro objeto;

Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.6

10.7

10.8

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n® 8.666/93:
antes de efetivar o pagamento;
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10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa,

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11,2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do.Còntratoe dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando_o que for neQBS3ário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do capufdo Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13,1, O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13,2 O prazo de pagamepto será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito erri ç^nta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respecti^nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13,3, A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As-Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçào.

13,5, O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada,' com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°, 8.666/93;

13,6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO
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14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8,666/93.

14.3, A Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer mome
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8,666/93  e alterações posteriores.

indir 0 Contrato, nos casos e

Feira

JACKSONlk
iro
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ANEXO II-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/2023.

0(Ã) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200..
publicada no

considerando o

de / /200 processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, su]eitand(>se.as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decraío n.° 7.892,. de 23 de janeiro de 2013,
conformidade com as disposições a seguir:

e em

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de reserva, emissão, cancelamento, remarcaçào de bilhetes de
passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA, conforme Termo de Referência,
anexo do edital de Pregão n° ,/20..., que é parte integrante desta Ata
independentemente de transcrição.

, assim como a proposta vencedora

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
\

2.1. O preço registrado^ asespe'clpa^6^-do objeto,'a quãntidade7fõriíecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as^qq© seguem; ' "

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:{ )

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.

V

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.
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4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interválpf não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabepdo^àVVdministração promoyer as negociações junto
ao(s) fornecedor(es). • ̂

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no''mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor{es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado. \ ■ .

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir^u preçò ap valor praticado pelQ mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. ^ ' ^ / ;

5.4.1. A ordem de classificaç^ dos fpjnecedorês.que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificàç^ original. ••

5.5. Quando o preço ,de mercado tornar-se.superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgãpg'0rênciador'poderá:

5.5.1. Ubçrar o forriecedor do.compYomisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
forneclrdènto,'e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e - ’.

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ai ifesa

será formalizado por

.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAISIT QUÉl^

CORRER Pdl^^ SUPERWJIENTE,
CDIQUE O^MPRIMENTO DA ATA,

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor. ^

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, incisó'X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. Oórgâo participante deverá comunicarão órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7rí

fornecedor. "
3j dá^a néõ^jdade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

7. CONDIÇOES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § Tdo art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1°do Decreto n° 7892/13.
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {.,..) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

xxxxxx; de de 2020.

Representante legal d' !nciador

representante{s) legal(is) doi iecedor(s) n ido{s)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

37



1^.0086
âESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 120.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A)
QUE FAZEM

....EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

por Intermédio dO(a)
, na cidade dè\J:

.... (órgão)

/Estado...,

neste ato repfesentado(a). pèlo-Pf^FEITO MUNICIPAL
expedida pela (oj

^|nscrito

e CPF n®

[af rió’CNIPJ/MF sob o
Sr. ...., portador(a) da Carteira de Identidade n°

doravante denominada CONTFiATANTE, e o(a)
doravante '^'designada

pQrtador(a) da Qajleira de Identidade n°

tendoíem vista o que;consta no Processo n°
e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de jiJíiho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1^^ - Código de Defesa do Consumidor,-do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o present^emio de Contrato,'decorrente do Pregão n°
de Registro de Preços n® 0000/2020, íi^ante ae.çiáusulas e condições a seguir enunciadas.

n° sediado(a) na
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .

e CPF n°

em .V.

expedida pela (o)

./20...., por Sistema

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

m
vr.

V,

TermOiJdjÇ cõatllto para prestação de^Sérviços de reserva, emissão, cancelamento,
remarcação de bilhetes B%passagèn|ijrpdoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA, conforme
Termo de ReferêpplÇL.^

1.1. O objeto do

%
lo Edit^l-do Pregão, identificado no preâmbulo e  à proposta vencedora,1.2. Este Termo de^

índepifãeaíemente de^
vincu

lO

; '

1.3. Dii
r.'.,

li

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

VALOR TOTAL:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8,666, deI  I } /.e encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ )■

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra()aíhistas, previdçnciáriQS, fiscais  e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento'integral do- objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratâi^^stão program
orçamento, para o exercício de 20...
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa;,

dotação orçarpentária própria, prevista no

PI;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
.'vr.

mais ôpdições a éle referentes encontram-se no Termo de Referência,5.1. O prazo para pagámen'
\

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

i:--

rdo valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este6.1. As regras acejx^^do r^
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÁO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÃUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acçiii^hamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do’Contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avali^E a ejíêcução do CoritPÉp ejlá^speçfiyos,serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, deter;nln^dp&.que for necessário à ̂gularizaç'ãodâs faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art, 67, da Lei n® 8.666/1&93 e suas alterá^ç posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhorfa^'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTSexia COMTRATADA são aqúôlàs.previstas no Termo de Referência, anexo
\  ■do Edital.

11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
\

11.1. As sanções referentes à execução' quelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.itos;

\

k\
V

12. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ RESCISÃO.
V

a

12.1. O PRESENTEYeRMO^E CO^^ToFóDERÁ SER RESCINDIDO:

12.1,'|. 'Porato unilaterçie escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei h"..8.666, de 1993,'e'çom as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstasjxí termo de’^ferência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais jà cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato pa^úalqulkeração finam

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegaçi

nos casos previstos em lei.

Jnadimplemei ir parte da WNTRATANTE, salvo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais regerá pela^wlina do ai da Lei n® 8.666, de 1993,

14.2. A CONTRATAD/^
se fizerem necessários

condh itratuais, os acréscimos ou supressões que

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

me:

Jimite rif./o yvii

14.3. Assupressol
(vinte e cinco por cel

[tantes^|cord61»brado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
B(alor ínlBfitualiz^MO contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
* V

15.1. Os casoq ofnissos^serão clecididõs pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n’ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e.

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - de.,1 de 20

Responsável legal LTE

TADA
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° *‘*/202:

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

_à Rua

neste ato representada por
abaixo assinado propõe

n®

portador do CPF n,° e R.G. n.®

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão
cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do
Maranhão -MA, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.O /2023-SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá serm|eripr a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social;

r

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade: _

Banco

\\

\:x
i«i
\ \ x\

7

BiXÍse. houver)’ \ / ’

r*

\

'N^onta n°:"'^Aaênciá-lÇ;::,..^ . ...
dç^resppnsávmâra as^atpra do contratò;a) Dados

Nome:

RG n°:
\ \

7
i.

\ \\

\
V

\

Noí^e^Assinatura do Responsável da Empresa\

'X-

✓
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PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO DE
PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

RESERVA, EMISSÃO,
BILHETES DE

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n” 002/2023, para o
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
reserva, emissão, cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens rodoviárias para o município de Feira
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e Termo de Referência;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portarias, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais à luz da lei que cria
a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo analisar
qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-administrativa.

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epígrafe está devidamente
há solicitação de contratação com justificativa elaborada peloautuado, protocolado e numerado, bem assim

agente competente com a anuência da autoridade administrativo no pretendido. O termo de referência contempla
as justificativas e informações mínimas indispensáveis.

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o art. 15, da Lei
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 ~ Feira Nova do Maranhão - MA
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8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão

eletrônico. Senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso,
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
ni - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
rv - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V. baliyar-se nelos precos praticados no âmbito dos ór2ãos e entidades da
Administração Pública.

§ I® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2- Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3^ O sistema de registro de precos será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais, observadas as seeuintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§4-A existência de preços registrados não obriga  a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5“ O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no mercado.
§ 7“ Nas compras deverão ser observadas, ainda;
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. (...)

10. Assim, o Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do

presente certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura e eventual
contratação dos objetos constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma

a possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.
12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de

declarações, destacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o objetivo, a
justificativa, quantidade e especificação da contratação.

as
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15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o que é

indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com o presente parecer, tem-se que o edital e  o procedimento até aqui tem todos os

requisitos do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmenle os grifados a seguir:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao aual serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, guando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei,
ou da entrega do convite;
ni - ato de designação da coroissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do responsável pelo convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmcnte apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contraLo.s,
acordos, convênios ou aiustes devem ser prevíamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

8.883. de 19941

/Redação dada pela Lei n°

Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla

participação de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que

0 Instrumento Convocatório atende aos requisitos Jurídicos indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo.

17.

111- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos Jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do certame.

Este é 0 parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de Janeiro de 2023.

WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica
Portaria n- 015/2021

OAB/MA 20.939
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